
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 

 

Regimento Interno do Senado 

Federal. 

............................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DAS PROPOSIÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS PROPOSIÇÕES DE LEGISLATURAS ANTERIORES 
 
 

Art. 332. Ao final da legislatura serão arquivadas todas as proposições em tramitação 

no Senado, exceto: 

 
I – as originárias da Câmara ou por ela revisadas; 

II – as de autoria de Senadores que permaneçam no exercício de mandato ou que 

tenham sido reeleitos; 

III – as apresentadas por Senadores no último ano de mandato; 

IV – as com parecer favorável das comissões; 

V – as que tratem de matéria de competência exclusiva do Congresso Nacional 

(Const., art. 49); 

VI – as que tratem de matéria de competência privativa do Senado Federal 

(Const., art. 52); 

VII – pedido de sustação de processo contra Senador em andamento no Supremo 

Tribunal Federal (Const., art. 53, §§ 3o e 4o, EC no 35/2001). 

§ 1o      Em qualquer das hipóteses dos incisos do caput, será automaticamente 

arquivada a proposição que se encontre em tramitação há duas legislaturas, salvo se requerida a 

continuidade de sua tramitação por 1/3 (um terço) dos Senadores, até 60 (sessenta) dias após o 

início da primeira sessão legislativa da legislatura seguinte ao arquivamento, e aprovado o seu 

desarquivamento pelo Plenário do Senado. 

§ 2o      Na hipótese do § 1o, se a proposição desarquivada não tiver a sua tramitação 

concluída, nessa legislatura, será, ao final dela, arquivada definitivamente. (NR) 
 
Art. 333. (Revogado.) 

.............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela 

União aos entes federados que recebem recursos 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 

no exercício de 2009, com o objetivo de superar 

dificuldades financeiras emergenciais; altera as 

Leis nºs 11.786, de 25 de setembro de 2008, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 11.882, de 23 

de dezembro de 2008, 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.941, de 

27 de maio de 2009, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.036, de 11 

de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.893, de 13 de julho de 2004, 9.454, de 7 de 

abril de 1997, 11.945, de 4 de junho de 2009, 

11.775, de 17 de setembro de 2008, 11.326, de 24 

de julho de 2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 9.703, de 17 

de novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 11.772, de 

17 de setembro de 2008, a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto-

Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; revoga a Lei 

nº 5.969, de 11 de dezembro de 1973, e o art. 13 

da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União prestará apoio financeiro, no exercício de 2009, aos entes federados 

que recebem o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante entrega do valor 

correspondente à variação nominal negativa entre os valores creditados a título daquele Fundo 

nos exercícios de 2008 e 2009, antes da incidência de descontos de qualquer natureza, de acordo 

com os prazos e condições previstos nesta Lei e limitados à dotação orçamentária específica para 

essa finalidade, a ser fixada por meio de decreto do Poder Executivo.  

§ 1º O valor referido no caput será calculado observando-se a variação negativa 

acumulada até o mês imediatamente anterior ao mês da entrega do apoio financeiro a cada ente 

federado, deduzidos os valores já entregues.  

§ 2º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de janeiro a 

março de 2009 será entregue em parcela única até o dia 25 de maio de 2009.  
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§ 3º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de abril e maio 

de 2009 será entregue em parcela única até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês de junho, no 

caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a aprovação dos 

respectivos créditos orçamentários.  

§ 4º As entregas dos valores correspondentes às variações negativas registradas a 

partir do mês de junho de 2009 ocorrerão, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil de 

cada mês, no caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a 

aprovação dos respectivos créditos orçamentários, na forma fixada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda.  

§ 5º O valor referente a cada ente será calculado pelo Banco do Brasil S.A. com base 

nas condições dispostas neste artigo e creditado em conta bancária específica criada para essa 

finalidade.  

§ 6º ( VETADO)  

 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 11 da Lei nº 11.786, de 25 de setembro de 

2008, passam a vigorar com a seguinte redação:  
.............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 462, DE 14 DE MAIO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela 
União aos entes federados que recebem recursos 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
no exercício de 2009, com o objetivo de superar 
dificuldades financeiras emergenciais, e dá outras 
providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

 Art. 1º A União prestará apoio financeiro, no exercício de 2009, aos entes federados 
que recebem o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante entrega do valor 
correspondente à variação nominal negativa entre os valores creditados a título daquele Fundo 
nos exercícios de 2008 e 2009, antes da incidência de descontos de qualquer natureza, de acordo 
com os prazos e condições previstos nesta Medida Provisória e limitados à dotação orçamentária 
específica para essa finalidade.  

§ 1º O valor referido no caput será calculado observando-se a variação negativa 
acumulada até o mês imediatamente anterior ao mês da entrega do apoio financeiro a cada ente 
federado, deduzidos os valores já entregues.  

 § 2º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de janeiro a 
março deste ano será entregue em parcela única até o dia 25 de maio de 2009.  

 § 3º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de abril e 
maio deste ano será entregue em parcela única até o décimo quinto dia útil do mês de junho, no 
caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o quinto dia útil após a aprovação dos 
respectivos créditos orçamentários.  

 § 4º As entregas dos valores correspondentes às variações negativas registradas a 
partir do mês de junho de 2009 ocorrerão, mensalmente, até o décimo quinto dia útil de cada mês, 
no caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o quinto dia útil após a aprovação dos 
respectivos créditos orçamentários, na forma fixada pela Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda.  

§ 5º O valor referente a cada ente será calculado pelo Banco do Brasil S.A. com base 
nas condições dispostas neste artigo e creditado em conta bancária específica criada para essa 
finalidade.  

 
Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 11 da Lei nº 11.786, de 25 de setembro de 

2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 
.............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................. 
 


